
PROJETO DE LEI Nº 037/2024

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial  ao  orçamento  vigente  do  Serviço  Autônomo
Municipal  de  Saúde  -  SAMS,  aprovado  pela  Lei
Municipal  nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,
destinado  à  aquisição  de  ambulância, e  dá  outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito
adicional especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS,
aprovado pela  Lei  Municipal  nº  5.597,  de 13 de  dezembro de 2023,  no montante  de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado à aquisição de ambulância, conforme a
seguinte classificação orçamentária:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

108 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 250.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
300 052 Emendas P. Estaduais

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º,  na
quantia de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), serão cobertos com recursos provenientes
de recebimento de repasse, através da Resolução SS n. 90, de 25 de abril de 2024.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).

Art.4  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei
Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,  referente  ao
exercício programa 2024, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 15 de maio de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 037/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente do SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor  de R$ 250.000,00, destinado à aquisição de uma ambulância, oriundo de Emenda
Parlamentar Impositiva (2024) n. 2024.089.55289, conforme recurso disponibilizado através
da Resolução SS n. 90, de 25 de abril de 2024. 

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

COORD. DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

Análise de Admissibilidade

PARECER: Aprovado

Trata-se o presente de indicação de Emenda Parlamentar Impositiva 2024 – (2024.089.55289). 

A Secretaria de Estado da Saúde – SP manifesta-se favorável, dentro das formalidades legais, iniciar os procedimentos no 
sistema SEM PAPEL–Demandas, considerando os Dados, o Objeto e seu detalhamento Cadastrados. 

São Paulo, 9 de FEVEREIRO de 2024

MARILSA DA SILVA E SILVA
Diretor Técnico III

CGOF / GRUPO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS SUS/SP

Assinado com senha por: MARILSA DA SILVA E SILVA - 09/02/2024 às 12:20:28
Documento N°: 055289A7123079 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/055289A7123079
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PARECER LDO

Nº Emenda: 2024.089.55289

Parecer: APROVADO

Motivo: Parecer não impedido

Demanda: 70551

Parlamentar: Tenente Coimbra

Município: Ibitinga

Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ibitinga

Valor: R$ 250.000,00

Trata o presente de indicação de Emenda Parlamentar LOA nº 2024.089.55289, Demanda nº 70551, no valor 
de R$ 250.000,00 dirigida para Prefeitura Municipal de Ibitinga, CNPJ 45.321.460/0001-50, destinada a aquisição de 
ambulância, conforme Ofício SAMS nº 49/2024 de 15 de fevereiro de 2024 referente Emendas LOAS 2024.

Considerando a proposta de aplicação do recurso apresentada pelo município, este DRS III 
Araraquara, manifesta-se favorável ao prosseguimento, não identificando elementos impeditivos.

 

São Paulo, 29 de Fevereiro de 2024

ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
Diretor Técnico de Saúde III

DIRETORIADODRSIII-ARARAQUARA-CRS/DRS3

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

DEPTO.REG.SAUDE DRS III - ARARAQUARA

Autenticado com senha por: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA - 29/02/2024 às 13:08:54
Documento N°: 1936121A3239833 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/1936121A3239833
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